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Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimo Senhores Vereadores,

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, para que, após ouvido o
Douto Plenário, seja encaminhada a presente INDICAÇÃO ao Sr. Flavio Gomes
da Silva Filho, Diretor do Departamento Municipal de Trânsito de
Aquidauana/MS, para que sejam adotadas as providências necessárias, reiterando
solicitação anteriormente apresentada, no sentido de realizar, com a máxima
urgência, serviços de manutenção e revitalização da sinalização viária nos bairros
Vila dos Bancários, Jardim Aeroporto I, II e Jardim Pantanal, neste município.

A presente demanda abrange:

e Pintura de meio-fio;
e Revitalização da sinalização horizontal, incluindo faixas de pedestres, lombadas

e demais marcações viárias;
e Reforço e/ou instalação de sinalização vertical, se necessário;
e Demais intervenções que se mostrarem pertinentes para a segurança e

organização do trânsito local.
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JUSTIFICATIVA

A sinalização viária nos referidos bairros encontra-se visivelmente desgastada, em
razão da ação do tempo e das condições climáticas, o que compromete a segurança
de pedestres, ciclistas e condutores, aumentando significativamente o risco de
acidentes.

Cumpre destacar que a adequada sinalização constitui medida essencial de
ordenação do trânsito e de preservação da integridade física da população, sendo
dever do Poder Público assegurar sua manutenção contínua.

Registre-se, por oportuno, tratar-se de reiteração de pleito anteriormente
formulado, o que evidencia a urgência e relevância da medida ora solicitada,
especialmente diante da abrangência territorial e do fluxo de pessoas e veículos nas
localidades indicadas.

Diante do exposto, espera-se o pronto atendimento da presente indicação.

Sala das Sessões, 07 de abril de 2026.
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